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I 

A CONQUISTA DO ACRE 

A exploração do território do Acre apenas se iniciou no século 
XIX. Até então, como assinala ARTUH CESAR F E R R E I R A R E I S . a pe­
netração sertanista não atingia o Purus e o Juruá. "que são os dois 
rios por onde se poderá alcançar a s terras distantes". O Purus e o 
Juruá. afluentes do Rio Soíimões. são apelidados "rios gêmeos". E 
que "esses cursos d'agua, cujas fontes brotam nos contrafortes andi­
nos, na distância enorme que os separa fluem quase paralelamente, 
identificados pelos aspectos naturais e unidos para o mesmo destino 
econômico: as drogas do sertão e a borracha, que definiram o impul­
so desbravador, a partir das primeiras décadas do século XIX, crian­
do condições existenciais para uma sociedade que ali se 
estabeleceria". (LEANDRO TOCANTINS. Formação Histórica do Acre. 
1973. vol. I. p. 91) 

Foram os homens da Amazônia e sobretudo os cearenses que. à 
imitação dos bandeirantes paulistas, desbravaram o invio sertão, po­
voado de índios bárbaros e de insuspeitados tesouros. 

Data de 1861, com M A N U E L U R B A N O DA E N C A R N A Ç Á O . a primei­
ra entrada conhecida. Refere-se que lá esteve, em 1864, WILLIAM 
C H A N D L E S S . em missão de estudos por parte da Real Sociedade de 
Geografia de Londres. Também nessa década lá esteve o filho dp 
M A N U E L U R B A N O . G I L B R A S DA E N C A R N A C À O . Mas. a exploração 
efetiva do território apenas se dá a partir de 1877. com a chegada de 
JOÀO G A B R I E L DE C A R V A L H O e seus companheiros. Acossados pela 
seca. que assolava o Nordeste, e seduzidos pelas notícias da desco­
berta de um novo Eldorado, retirantes do Ceará. Maranhão. Piauí. 
Rio Grande do Norte. Paraíba e outras Províncias, tomam o rumo de 
Belém, em busca da região tão celebrada e venturosa. 
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Na embocadura do Rio Acre. que deságua no Purus. J O Ã O 
G A B R I E L busca fixar-se. Os índios que ai habitam dizem-lhe o nome 
daquele curso dágua: Aquir i . O sertanista se encanta com a abun­
dância das seringueiras, de onde brota o látex precioso. Escreve a 
respeito ao Visconde de SANTO ELIAS, grande comerciante de Belém, 
relatando o prodígio e solicitando a remessa de provisões. Homem de 
poucas letras, escreve o nome do rio de maneira indecifrável. E a de­
nominação Aquiri se transforma em Acre. nome este que fica consa­
grado para sempre... 

O Tratado de Madrid, de 13 de janeiro de 1750. entre Portugal e 
Espanha, reconhecendo os absurdos decorrentes dos Tratados de 
Tordesilhas. Lisboa e Utrecht, além de outras convenções existentes, 
firmava que, para o futuro, não mais se disputarão outras fronteiras, 
nas colônias da América, senão as então estabelecidas, "como regra 
invariável, e muito menos sujeita a controvérsias". O grande 
princípio então consagrado foi o uti possidet is e a ele deve o Brasil 
grandemente a sua atual configuração geográfica. O Tratado de San­
to Ildefonso. de 1'.' de outubro de 1777. mais cuidou da linha corres­
pondente ao Sul do nosso território. 

Tinha o Brasil a vantagem de contar com os cursos de água da 
bacia hidrográfica do Amazonas, aberto dessa maneira o caminho do 
Atlântico e o seu comércio com a Europa: a Bolívia tinha contra si a 
barreira da Cordilheira dos Andes e de outro lado a impenetrabilida­
de da selva virgem e espessa. Nenhuma fronteira estava demarcada 
entre os dois países. E quando os brasileiros surgiram no território, 
ávidos de explorar os seringais, não encontraram impedimento para 
a sua tarefa. Assim se criou uma realidade social, com o povoamento 
da região, no final do século XIX e cc.meço do século XX. 

O Tratado de Ayacucho. de 1867, entre o Brasil e a Bolívia, regu­
lava as suas fronteiras, fixando que, a partir do Rio Beni, em sua 
confluência com o Madeira, seguiriam os limites para Oeste "por 
uma paralela, tirada da sua margem esquerda na latitude \sul\ 
10°20\ até encontrar [as nascentes d\o Rio Javari". Na hipótese, po­
rém, do Rio Javari não alcançar essa latitude em suas nascentes, se­
guiria a fronteira, desde a mesma latitude, "por uma reta a buscar a 
origem principal do [dito] Javari". 

Os governos dos dois países resolveram, em 1895, levar a efeito a 
demarcação desses limites. O chefe da Delegação brasileira. Coronel 
T A Ü M A T U R G O DE AZEVEDO, viu desde logo o perigo de vir o Brasil a 
perder o domínio de uma região riquíssima, ocupada por brasileiros. 
Seu substituto. Capitão-Tenente CUNHA GOMES, retomou os traba-
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Ihos iniciados para a busca das nascentes do Rio Javari. Tal se fazia 
mister, em face do Tratado de 27 de março de 1867. 

Prosseguiam os trabalhos da demarcação calmamente, quando, 
em dezembro de 1898, surge em Floriano Peixoto, sob a jurisdição do 
Estado do Amazonas, uma embarcação — o Rio Tapajós , conduzindo 
numerosos bolivianos, com o fito de instalar postos aduaneiros na 
região. Chefiava-os o Ministro plenipotenciário da Bolivia no Rio de 
Janeiro, JOSE P A R A V I C I N I . A linha Cunha Gomes, aprovada pelo Go­
verno federal, atribuía à Bolívia o território banhado pelo Rio 
Aquiri , todo ele habitado por brasileiros... 

O Ministro P A R A V I C I N I . tomando posse das terras em apreço, em 
nome da Bolívia, fundou a Cidade de Puerto Alonso. onde passou a 
tremular a bandeira de seu pais... Começou então a expedir atos, es­
tabelecendo tributos e regulando a navegação dos rios da região. 

Os seringalistas com isso não se conformam e resolvem reagir. O 
Governo estadual não pode auxiliá-los, em face da atitude do Gover­
no federal, prestigiando a ação do agente diplomático estrangeiro. 
Caberá aos próprios interessados agir. Ê o que acontece. 

Não tendo dado resultado a mensagem dirigida ao delegado boli­
viano no Acre. Dom MOISÉS SANTIVANEZ, por intermédio do Juiz 
JOSE M A R T I N S S O U S A BRASIL, resolvem os seringalistas. dirigidos 
por J O S É CARVALHO, recorrer à violência. A 30 de abril de 1899 esse 
chefe procura o delegado boliviano em Puerto Alonso e intima-o, em 
nome de seus companheiros, a abandonar o seu posto, pois o povo 
brasileiro não admite na região a autoridade do Governo da Bolívia. 
Verificando a gravidade da situação. S A N T I V A N E Z retira-se para Be­
lém. 

Eis que surge em Manaus uma personalidade estranha: LUIZ 
GALVEZ RODRIGUES DE A R I A S , de nacionalidade espanhola, antigo 
diplomata, doutor pela Universidade de Madrid, o qual revela ao Go­
vernador R A M A L H O JUNIOR a existência de um documento, pelo qual 
os Estados Unidos de certa forma prometem ajuda à Bolívia, em sua 
contenda com o Brasil. O fato é que obtém do Governo estadual cola­
boração para explorar as riquezas da região acreana. A bordo do va­
por C idade do Pará G A L V E Z segue rumo ao Juruá. A vazante não 
permite em certo ponto prosseguir viagem. E a bordo da lancha São 
Miguel, o explorador toma a direção do Rio Acre. 

No seringal São Jerônimo. à margem desse rio. ateia o estopim 
da revolução. A cópia do documento, que tanto impressionara a 
RAMALHO JUNIOR, é a arma de que G A L V E Z se utiliza para conven-
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cer os habitantes. E no dia 14 de julho de 1899. às 9 horas da manhã, 
em Puerto Alonso. que passa a chamar-se Porto Acre, reune-se a 
Junta Revolucionária, que proclama a República Independente do 
Acre. compreendendo os territórios banhados pelo Acre. Purus e la­
ço, tendo como Presidente LUIZ G A I . V E Z . 

Surgem, porém, divergências entre os habitantes do Alto Acre e 
do Baixo Acre. o que dá em resultado a deposição de GALVEZ a 23 de 
dezembro. Ao transmitir a seu sucessor a Presidência. G A L V E Z de­
clara enfaticamente: "Senhor Coronel S O U S A BRAGA: não esqueça 
que. mais do que o arquivo de meu governo provisório, eu deponho 
em suas mãos a honra do povo acreano!" (Apud SILVIO M E I R A . A 
Epopéia d o Acre. p . 33) 

Estava o novo Presidente em viagem no Alto Acre. quando che­
ga à região uma comissão de bolivianos prestigiada pelo Governo fe­
deral. No seringal de Humaita. tenta-se deter o navio Rio Afuá, em 
que ele viajava rumo à Cidade do Acre. O seringueiro LEITE 
B A R B O S A , ve terano da guerra do Paraguai, está à frente dos adversá­
rios de S O U S A B R A G A . Todavia, nada acontece, graças à intervenção 
de SERGIO FERREIRA, secretário do Governo, que conclama os brasi­
leiros, companheiros de LEITE BARBOSA a defenderem, não os inte­
resses dos bolivianos e sim a causa de sua Pátria. E SOUSA B R A G A 
prossegue em sua rota. sem dificuldade. 

A 12 de janeiro de 1900 chega o Presidente à Cidade do Acre, em 
cujo porto está fundeado o vapor Manaus , convertido este barco pe­
los bolivianos em posto fiscal ambulante, a serviço de seu pais... 

SOUSA BRAGA, com intuitos pacíficos, envia emissário para par­
lamentar com seus adversários. A lancha em que viaja é recebida a 
bala. o que faz com que o Rio Afuá também rompa fogo contra os 
bolivianos. Após quinze minutos de combate, o Manaus ergue a ban­
deira branca. E o próprio Presidente da República do Acre prende os 
bolivianos, entre os quais se encontrava LEITE B A R B O S A . 

Em ofício ao Presidente C A M P O S SALES. SOUSA BRAGA pede o 
reconhecimento do Estado Independente do Acre; mas. o Governo fe­
deral já firmara decisão sobre o direito da Bolívia a esse território. 
S O U S A B R A G A termina renunciando ao seu posto e transmitindo a 
Presidência de novo a LUIZ GALVEZ, em quem reconhece o homem 
indicado para a situação. Estávamos a 30 de janeiro de 1900. 

Surge então no Acre o vapor J a t a i , conduzindo RAIMUNDO JOSE 
FERREIRA DO V A L E . credenciado como Vice-Cônsul em Puerto Alon­
so. Credenciado junto ao Governo da Bolívia? Os acreanos não pode-
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riam admiti-lo. E o que Luiz G A L V E Z faz sentir ao agente consular: 
*'[...] os habitantes do Acre se haviam constituído em República Inde­
pendente, e, conseqüentemente, com os direitos que a ela assistem, 
recurso este empregado a fim de garantir ao Brasil os terrenos em 
litígio". ( L E A N D R O T O C A N T I N S , ob. cit.. vol. II. p. 311) E FERREIRA 
DO V A L E desistiu de instalar na região a repartição consular, descen­
do o rio, com destino a Antimari. LUIZ G A L V E Z assinalava a sua der­
radeira vitória. 

O próprio Presidente da República dirige-se diretamente a 
R A M A L H O J U N I O R . Governador do Amazonas, solicitando sua coope­
ração para a solução do problema do Acre: é mister garantir à 
Bolívia a ocupação pacifica das terras em apreço. 

R A M A L H O J U N I O R promove em Palácio uma reunião, com a pre­
sença de políticos e à qual comparecem o chefe da flotilha amazônica 
e o comandante do aviso de guerra Tocant ins , Tenente ARMANDO 
B U R L A M A Q U I . Em meio às discussões que se travaram sobre a maté­
ria, esse oficial concitou o Governador a tomar a iniciativa de uma 
conciliação com os revolucionários, "porquanto nós militares, man­
dados com forças, só temos que empregar força para debelar a revo­
lução, e eu desde já declaro que farei tudo quanto em mim couber 
para evitar que o Acre seja para a Marinha o que Canudos foi para 
\o] Exército". (Apud LEANDRO TOCANTINS, ob. cit.. vol. II. p. 315) 

Declarou-se o Governador de acordo com o desejo desse militar. 
E com a flotilha, composta dos navios Ju ruema , Tefé e Tocant ins , ru­
mou para o Acre o navio mercante Belém, fretado pelo Governo esta­
dual e a cujo bordo ia o representante do Governador. LOPO NETO. 

Havendo CAMPOS SALES determinado que jamais se ultrapassas­
se a linha Cunha Gomes, apenas o Tocant ins , com o delegado do 
Amazonas, avançou até Porto Acre. Foi ainda BURLAMAQUI quem 
procurou Luiz GALVEZ, convidando-o para um entendimento com o 
comandante da flotilha, Capitão-de-Corveta J o s E R A M O S DA 
FONSECA e o representante do Governador RAMALHO JUNIOR. 

O encontro se realizou a bordo do Tocan t ins . O chefe da flotilha 
informou a LUIZ G A L V E Z que ali se encontrava em nome do Governo 
federal para empossar o Cônsul EDUARDO O T A V I A N O . que estava 
presente, respeitando-se o direito dos brasileiros, que comerciavam 
no Acre. quanto à livre navegação. Luiz GALVEZ declarou que os ha­
bitantes do Estado Livre, reivindicavam o direito de, como brasilei­
ros, não reconhecerem a soberania de outra Nação na região disputa­
da: mas. estava disposto a renunciar à chefia do movimento révolu-
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cionário uma vez fossem os seus companheiros indenizados em rela­
ção às construções feitas, bem como quanto ao armamento, munições 
e mercadorias que deixavam. Havendo acordo entre o representante 
do Governador R AM ALHO JUNIOR e os companheiros de LUIZ 
G A L V E Z . a República Independente do Acre encontrou o seu fim. 

Baldados foram os esforços do Governador do Amazonas junto 
ao Governo federal para contornar a situação. CAMPOS SALES alega­
va que o estabelecimento da Alfândega boliviana em Puerto Alonso 
fora resolução de seu antecessor. E o Embaixador O L I N T O DE 
M A G A L H Ã E S , Ministro das Relações Exteriores, sustentava que, 
"quando o Governo federal concordou no estabelecimento de uma al­
fândega [boliviana] à margem do Acre implicitamente reconheceu 
que é boliviano o território ao sul da linha Cunha Gomes. E reconhe­
ceu bem". (Apud C A S T I L H O S GOYCOCHEA. O Espír i to Militar na 
Ques tão Acreana . 2. éd., p. 43) 

Tal era a situação quando o Governo de La Paz designou o Dr. 
A N D R E S S. M U N O Z , na qualidade de Delegado Nacional, para ocupa­
ção do Acre. Partindo da Capital da Bolívia em outubro de 1899. só 
onze meses mais tarde chegou ao seu destino. O acordo firmado com 
Luiz GALVEZ dava-lhe tranqüilidade para assenhorear-se da região 
disputada. 

Nova expedição militar organiza o Governo da Bolívia, confian­
do o comando ao Coronel ISMAEL MONTES, Ministro da Guerra, in­
vestido o Vice-Presidente da República. Dr. LÚCIO PEREZ VELASCO, 
de poderes especiais para pacificar o território, na qualidade de De­
legado Nacional Extraordinário. Parte da força boliviana ficou em 
Mercedes, enquanto o chefe militar e o Vice-Presidente seguiram pa­
ra Puerto Alonso, ao encontro de ANDRES MUNOZ. 

Os brasileiros estabelecidos no Acre não se conformaram com a 
situação. G E N T I L N O R B E R T O . S I L V E S T R E M O N T E I R O , J O S É F I L I P E DA 
S I L V A . P E D R O DE S O U S A B R A G A . A L E X A N D R I N O S I L V A . H I P O L I T O 
M O R E I R A , entre outros, em rápida e audaciosa surtida, conseguiram 
aprisionar não só o Coronel MONTES, como também o Vice-
Presidente da República. Era o inicio da Terceira Revolução. 

Libertados os prisioneiros, nem assim os ânimos se acalmaram. 
À ação de R O D R I G O DE C A R V A L H O juntam-se O R L A N D O C O R R E I A 
L O P E S . J O S É M A R I A DOS S A N T O S . E F I G É N I O S A L E S . OS três últimos, 
em golpe temerário, conseguem apoderar-se da lancha boliviana 
Alonso. carregada de armas e munições. Desembarcados os soldados 
e marinheiros que a guarneciam, mudam o nome da embarcação para 
Rui Barbosa e. seguindo pelo Solimões para Caquetá, povoado pró-
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ximo a Puerto Alonso, investido RODRIGO DE C A R V A L H O nas funções 
de coletor de rendas do Estado do Amazonas... 

Um novo argumento para a luta havia surgido. A 11 de junho de 
1901, a Bolívia havia concedido a The Bolivian Syndica te of New 
York o privilégio de explorar o comércio da borracha na região 
acreana, o que constituía verdadeiro arrendamento, "com direito de 
administração, de navegação, de domínio policiar'. Isso decidira o 
Governador RAMALHO JUNIOR a prestigiar decisivamente a revolta 
dos acreanos. Mas recomendava prudência a RODRIGO DE 
CARVALHO: " F a ç a a revolução no Acre! Mas cuidado para não com­
prometer o Amazonas e o Brasil!" (HERNÃNI D O N A T O . P lác ido de 
Castro, o Ult imo Caudi lho. 1963. p. 28) 

O que faltava, porém, aos acreanos, era um chefe militar. É 
quando surge, na epopéia do Acre. a figura lendária de JOSÉ 
P L A C I D O D E C A S T R O . 

Nascido na Cidade de São Gabriel, no Rio Grande do Sul. neto e 
bisneto de militares e ele próprio provado na guerra, encontrava-se 
no Norte entregue a trabalhos de agrimensura. Convocado pelos pa­
triotas acreanos e acertadas com RODRIGO DE C A R V A L H O a s condi­
ções em que aceitaria a chefia do movimento revolucionário, data de 
abril de 1902 sua intervenção direta na campanha. 

Chegara a Puerto Alonso o novo Delegado Nacional das Colô­
nias. Dom LlNO ROMERO, que viera da Bolívia com numeroso pes­
soal e com instruções severas no sentido de acabar de vez com as ve­
leidades de independência dos acreanos. Mais ainda: pretendia a 
Bolívia, rompendo as matas, rumo ao laço, instalar uma aduana pa­
ra cá da linha Cunha Gomes, em território amazonense. 

Para atingir a região do Xapuri, que os bolivianos haviam 
denominado Mariscai Sucre, tinha PLACIDO DE C A S T R O de passar em 
Puerto Alonso. dependendo de autorização de LINO ROMERO para 
prosseguir viagem, rumo ao Alto Acre. PLACIDO insinua-se junto ao 
agente boliviano, dizendo-se agrimensor. encarregado da demarcação 
de seringais... Na zona do Xapuri toma conhecimento de que o Poder 
Legislativo aprovara o arrendamento do Acre por longo prazo ao Bo­
livian Synd ica te . Os ânimos dos brasileiros em Xapuri estavam exal­
tados. E o seringal da Vitória, pertencente a JOSE G A L D I N O , acolhe 
com entusiasmo os planos da revolução, traçados por PLACIDO DE 
C A S T R O . E m Caquetá. RODRIGO DE CARVALHO já reunira largo con­
tingente de seringalistas, solidários com o movimento. 
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Resolve-se proclamar o Estado Independente do Acre, até 
sua futura incorporação ao Brasil. JOAQUIM VlTOR. RODRIGO DE 
CARVALHO e JOSE G A L D I N O são os chefes do movimento, sob a dire­
ção suprema de PLACIDO DE C A S T R O . 

A luta inicia-se em Xapuri a 6 de agosto, data comemorativa da 
independência da Bolívia. O intendente boliviano JUAN B U L I E N T O S é 
despertado pela madrugada, ao som da fuzilaria. E PLACIDO DE 
C A S T R O lhe dá pessoalmente conhecimento da revolução... Os adver­
sários são dominados. E no dia seguinte ai se proclama o Estado In­
dependente. 

Entregue o comando da Praça a JOSÉ G A L D I N O , PLACIDO toma o 
rumo do Sul. O rastilho da revolução vai se estendendo pelos serin­
gais. A 8 de setembro, PLACIDO DE CASTRO atinge Bom Destino e, 
finalmente, Caquetá. Foi fixado o ataque a Puerto Alonso para o dia 
20; mas, com a chegada das forças de ROSENDO R O J A S para a defesa 
dessa posição, antecipa-se o ataque para o dia 18. Fere-se o combate 
entre as tropas bolivianas, entrincheiradas em Volta da Empresa e 
os setenta companheiros denodados de PLACIDO DE CASTRO, que 
constituíam um terço dos adversários. Há perdas de vida, de um la­
do e de outro. 

O bravo gaúcho não desanima. Recompõe suas forças, aliciando 
novos voluntários. ROSENDO ROJAS recebe reforços consideráveis. E 
a 5 de outubro, os brasileiros voltam ao ataque, sob o comando de 
A N T U N E S DE A L E N C A R . A luta prossegue encarniçada, nos dias 6, 7e 
8. Rastejando na margem do rio, um grupo de acreanos consegue 
atingir o navio Rio Afuá, a cujo bordo meia dúzia de bolivianos lu­
tam bravamente. Dominados, entregam suas armas aos atacantes. A 
luta prossegue. Somente a 15 de outubro os adversários levantam a 
bandeira branca e ROSENDO ROJAS assina, perante PLACIDO DE 
C A S T R O , a ata da rendição. 

Após o insucesso de ROSENDO ROJAS, O próprio representante 
boliviano em Puerto Alonso considera-se vencido. Em carta de 25 de 
outubro ao General PANDO. Presidente da Bolívia, LINO ROMERO as­
sim se expressa: " E l Acre nominalmente es de Bolivia; pero mate­
r ia lmente es del Brazil , todo contr ibuye a ele; imensas d i s tanc ias y 
obs tácu los que Io s epa ran dei resto dei pais, Ia población extrafta 
que Io puebla . Ia falta de vias de comunicación dentro dei mismo ter­
ri tório y f inalmente Ia imposible adaptación de nuestra raza a este 
clima mor t í f e ro" . (Apud SILVIO M E I R A . ob. cit., p. 97) 

Restava, porém, consolidar a vitória no Alto Acre. Os brasilei­
ros, localizados no Igarapé Bahia, sob as ordens de MANUEL NUNES, 
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atacados a 10 de setembro, haviam sido massacrados, pondo em peri­
go a povoaçâo de Xapuri. PLACIDO DE C A S T R O dirige-se para a re­
gião do Iquiri, consegue milagrosamente reunir forças dispersas e, 
atingindo o Rio Abunã. ataca os bolivianos ai entrincheirados. Após 
cinco horas de luta. põe os adversários em fuga. ocupando suas forti-
ficações. Era o dia 18 de novembro de 1902. 

Nova investida de sua parte sobre Costa Rica. junto ao Rio 
Tauamano. Em Xapuri, prepara ataque a Santa Cruz. Em verdade, o 
Alto Acre estava dominado. Restava agora a conquista de Puerto 
Alonso, onde se encontrava a sede da representação boliviana. 

O ataque a essa posição se dá nos primeiros dias de janeiro de 
1903. A luta foi incruenta. A rendição dos bolivianos às forças acrea­
nas apenas se dá no dia 24. Dom MOISÉS S A N T I V A N E Z , emissário do 
Delegado Nacional Dom LINO R O M E RO. acerta com PLACIDO DE 
CASTRO as condições dessa rendição, com entrega da praça de guer­
ra, suas oficinas, armas e munições. Ë arriada a bandeira boliviana 
e ascende no mastro o pavilhão acreano. Puerto Alonso volta a 
denominar-se Porto Acre. Está selada definitivamente a vitória de 
PLACIDO DE CASTRO e do Brasil. 

II 

O TRATADO DE PETRÒPOLIS 

Nos derradeiros meses do Governo C A M P O S S A L E S , O Ministro 
das Relações Exteriores tentou, sem êxito, a solução amigável da 
pendência com a Bolivia, incorporando-se o Acre ao território nacio­
nal mediante compensações de ordem econômica e política. Tal ini­
ciativa foi também procurada pelo Barão do R io BRANCO, ao assu­
mir a pasta do exterior, no Governo RODRIGUES ALVES. Não teve re­
sultado imediato. 

Encetou, então, conversações sobre novas bases: permuta desi­
gual de territórios, sendo que o Brasil, nela beneficiado, daria à 
Bolivia outras compensações. 

Os entendimentos foram interrompidos ao se ter notícia de que o 
próprio General P A N D O , Presidente da Bolívia, resolvera seguir para 
o Acre, à frente de numerosa tropa, com o fito de submeter pelas ar­
mas a população revoltada. 

A resposta do nosso Governo não se fez esperar. Forças do 
Exército foram enviadas para o Amazonas e Mato Grosso; e a lega-
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ção do Brasil em La Paz, por ordem do Ministro de Estado, fez sa­
ber à chancelaria boliviana que o Brasil resolvera ocupar militar-
mente o território do Acre. até a solução final do litígio. 

Após longas e trabalhosas negociações entre as partes em dispu­
ta, foi firmado o Acordo provisório de março de 1903, pelo qual fica­
vam suspensas as hostilidades entre os revolucionários acreanos e a 
Bolívia, ocupando o Brasil militarmente e administrativamente o ter­
ritório ao Norte do paralelo 10"20' cabendo-lhe. outrossim, o policia­
mento do Acre Meridional, em poder das forças de PLACIDO DE 
CASTRO. O Bolivian Syndicate desistia de qualquer reclamação sobre 
o assunto, mediante a indenização de 110.000 libras esterlinas. 

Retomadas as negociações em julho de 1903, foram credencia­
dos, em Missão Especial: para representar a Bolívia no acordo a 
ser firmado, os plenipotenciários CLAUDIO PlNILLA e FERNANDO 
GUACHALLA; a Delegação brasileira, sob a presidência do Barão do 
Rio BRANCO, era integrada pelo Senador RUI BARBOSA e pelo Dr. 
J O S E FRANCISCO DE ASSIS BRASIL. Por haver divergido de algumas 
resoluções assentadas, o Conselheiro Rui BARBOSA exonerou-se do 
encargo a 17 de outubro, deixando assim de assinar o Tratado de Pe-
trópolis de 17 de novembro de 1903. 

De conformidade com os termos do tratado, o Governo da 
Bolívia cedia ao Brasil a parte do Acre reconhecida como boliviana, 
mas povoada e colonizada por brasileiros, bem como desistia de 
qualquer direito sobre outra parte do território, ao Norte, habitada 
exclusivamente por brasileiros. Em compensação, o Brasil cedeu à 
Bolívia pequenas porções de território, acertando alguns pontos da 
fronteira. Obrigou-se. ademais, a construir a estrada de ferro 
Madeira-Mamoré, outorgando à Bolívia liberdade de trânsito por es­
sa estrada, liberdade de navegação pelos seus rios, possibilitando a 
esse pais saída para o Atlântico. O Brasil ainda se obrigou a pagar 
indenização pecuniária no valor de dois milhões de esterlinos. 
Incorporou-se dessa maneira ao Brasil, definitivamente, o território 
do Acre. com a superfície de 191.000 quilômetros quadrados, região 
rica e produtiva e cuja renda era superior à de alguns Estados brasi­
leiros. 

Não obstante as vantagens obtidas pelo Brasil com o Tratado em 
apreço, teve ele, entre os políticos e na imprensa, uma série de con­
testações. Além de serem elas amplamente discutidas e refutadas por 
órgãos autorizados, a Exposição de Motivos apresentada ao Presi­
dente da República pelo Barão do RIO BRANCO esclarece, de maneira 
perfeita: "Por felicidade, nem foi preciso inovar o direito existente 
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entre os dois países para alcançar tal resultado. O presente acordo é. 
no que tem de essencial, simples desdobramento e aplicação das esti-
pulações do de 1867, como acima indiquei. Não há propriamente ces­
são, mas permuta de territórios de ambos os países reciprocamente 
habitados por cidadãos de outro pais, precisamente como estatui o 
pacto de 1867, no seu art. 5?, já citado. Mas, ainda quando se pudes­
se chamar 'cessão de território' o fato de darmos cerca de 3.200 qui­
lômetros quadrados para receber 191.000, não se poderia dizer que 
semelhante ato fosse indecoroso em si e muito menos que não esti­
vesse autorizado pela tradição dos povos livres mais pundonorosos 
do mundo, como os Estados Unidos [da América] e a Suíça, e pelos 
precedentes jurídicos e costumeiros da nossa Pátria. A Constituição 
do Império admitia, no art. 102, § 8", a cessão territorial, fazendo-a 
depender da sanção da Assembléia Geral Legislativa. E o princípio 
foi, não só admitido, mas praticado, por vezes. 

"No caso do presente Tratado, entretanto, nós não perdemos, 
nós ganhamos território. Mais ainda: efetuamos a nossa primeira 
aquisição territorial desde que somos nação independente." 

Na Bolívia, o Poder Legislativo ratificou o Tratado por 41 votos 
contra 11; no Brasil, a Câmara dos Deputados o aprovou por 118 vo­
tos contra 13 e o Senado por 27 votos contra 4, em sessão de 12 de fe­
vereiro de 1904. Rui BARBOSA não compareceu a essa sessão, tendo 
lido anteriormente da tribuna a Exposição de Motivos do Plenipoten-
ciário Vencido. 

Nela desenvolveu Rui BARBOSA as razões que o levaram a diver­
gir de RIO BRANCO e ASSIS BRASIL, negando-se a participar da deli­
beração por eles assentada, de ceder à Bolívia faixas diminutas de 
território. "Conhecendo, como conheço, a opinião pública entre nós, 
convencido estou que ela não se conformará com essa cessão territo­
rial, dado que vantajosamente compensada, e que tal solução exporia 
o Governo a sérias dificuldades. Nem V. Ex". nem eu concorremos 
para criar esta questão. Foi V. Ex! inteiramente alheio e eu [fui] 
abertamente adverso às circunstâncias que a determinaram. Fazendo 
o possível pela deslindar, temos feito, pois, o nosso dever; e, se não 
lograrmos o que aspirávamos, saindo-nos pelo arbitramento, saire­
mos, sejam quais forem as conseqüências, pela porta constitucional, 
que não temos o direito de evitar." (Carta de RUI a RIO BRANCO, a 23 
de setembro de 1903) 

A sua carta de renúncia, de 17 de outubro, respondeu Rio 
B R A N C O no dia 20, em termos altamente honrosos para o companhei­
ro. A troca de correspondência entre os dois estadistas demonstra o 
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respeito, a estima e a admiração que mutuamente se votavam. E o 
futuro veio comprovar que o acordo com a Bolivia sobre o território 
do Acre constituiu uma das mais belas vitórias da diplomacia 
brasileira. 

III 

O ESTADO DO AMAZONAS 
E O TERRITÓRIO DO ACRE 

Foi no reinado de D. JosE I. sendo chefe de governo o Marquês 
de POMBAL, que se deu, a 3 de março de 1755, a criação da Capitania 
de São José do Rio Negro, no território que boje constitui o Estado 
do Amazonas. Mais tarde, porém, foi ela convertida em simples Co­
marca da Capitania do Grão-Pará. Era essa a situação em 1822, 
quando se proclamou a Independência. 

A Carta Constitucional de 25 de março de 1824, definindo o Im­
pério do Brasil como "a associação política de todos os cidadãos 
brasileiros" {art. 1?), estabeleceu constituir seu território dividido 
em Províncias "na forma em que atualmente se acha" {art. 2?). So­
mente a Lei de 5 de setembro de 1850 elevou a Comarca do Alto 
Amazonas, na Província do Grão-Pará, à categoria de Província, 
com a denominação de Província do Amazonas. Houve tempo, relata 
ARTUR CÉSAR FERREIRA REIS (O Amazonas nos Primeiros Tempos 
do Império. RIHGB, p. 316-7). em que as Cortes de Lisboa "preten­
deram manter desligada do Brasil a Amazônia, graduando-a em 
Vice-Reinado independente do Rio de Janeiro"... Província em 1850, 
o Amazonas, com a proclamação da República, converteu-se em Es­
tado, nos termos do Decreto n? 1, de 15 de novembro de 1889. 

O Estado do Amazonas sempre ambicionou incorporar o Acre ao 
seu território. Por outro lado, desejavam os acreanos viesse ele a 
constituir um Estado da Federação brasileira. Se o Tratado de Petró-
polis trouxe o termo da pendência internacional entre o Brasil e a 
Bolívia, a discussão interna da matéria permaneceu por dilatados 
anos. 

Efetivado o acordo com a Bolívia pelo Tratado de 17 de novem­
bro de 1903 e ratificado este pelo Poder Legislativo, deu-se à região 
incorporada ao País o status de Território pelo Decreto n'' 1.181. de 
25 de fevereiro de 1904. A Constituição de 1891 não previa uma enti­
dade jurídica como a que foi criada; entendeu-se. contudo, que os 
exemplos norte-americano e argentino autorizavam essa solução. 



O DIREITO DO AMAZONAS AO ACRE SETENTRIONAL X X I I I 

Em dezembro de 1905, o Senador JÓNATAS PEDROSA apresentou 
projeto de lei anexando o Território do Acre ao Estado do Amazo­
nas. Combatido no Congresso e pela imprensa, tal projeto não teve 
viabilidade. Seja de se notar que na Câmara dos Deputados, em 
aparte ao vibrante discurso do Deputado GERMANO HASSLOCHER, O 
Deputado FRANCISCO SA, representante do Ceará, declarou que a 
única solução seria criar-se o Estado do Acre. Nesse sentido apre­
sentou Projeto de Lei a 23 de dezembro de 1905, cujo art. 1'.' assim re­
zava: "O território sobre o qual foi reconhecida a soberania do Bra­
sil pelo Tratado firmado em Petrópolis a 17 de novembro de 1903, en­
tre as Repúblicas dos Estados Unidos do Brasil e da Bolívia, fica 
formando um Estado, sob a denominação de Estado do Acre, e nas 
condições prescritas pelos arts. 1? e 2?, 63, 64, 65 e 66 da Constitui­
ção federal".1" 

IV 

O ESTADO DO AMAZONAS 
NO SUPREMO TRIBUNAL 

Ao tempo em que se debatiam no Congresso essas iniciativas, o 
Estado do Amazonas propunha contra a União a Ação Civil Originá­
ria n? 9, que deu entrada no Supremo Tribunal Federal a 5 de dezem­
bro de 1905. Era seu advogado o Conselheiro Rui BARBOSA. 

Distribuído o feito ao Ministro LÚCIO DE MENDONÇA, como rela­
tor, foram os autos conclusos no dia 9, devolvendo-os S. Ex:' à Se­
cretaria no dia 11, para que fossem com vista ao Procurador-Geral 
da República. 

Era meu intento consultar o processo no Supremo, tendo uma vi­
são completa da causa para a elaboração deste trabalho. Contudo, os 
14 volumes dos autos foram retirados, a 24 de agosto de 1956, pelo 
Dr. C L O V I S P A U L O DA ROCHA, na qualidade de árbitro, no juízo arbi-

(II A integra do discurso de FRANCISCO SA e do projeto referido encontram-se no opúsculn O Acre. 
com os subtítulos. Os Acreanos (impostos e anexacao) e O Estado. Rio de Janeiro. Tip. do 
•Jornal do Comercio". 1906. p. 59-67 Consta esse volume da Coleçáo Miscelàma. do Instituto 
Histórico e Geográfico Brasileiro, 200. 8. 5. ç? 18. 
Os Anais da Câmara doa Deputados, referentes a dezembro de 1905. nâo contém esse discurso, 
nem esse projeto Assim como nenhuma referência se faz à matéria no volume Francisco Si -
Reminiscências Biográficas. Empresa Grafica da "Revista dos Tribunais". 1938. publicação da 
família em edição de 300 exemplares, nâo expostos à venda e de que possuo o exemplar n" 70. 
por gentil oferta de ANTONIO GONTIJO DE CARVALHO. 
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trai constituído, e jamais retornaram ao Tribunal, encontrando-se ex­
traviados. 

Informado de que o processo fora entregue ao Ministério da Jus­
tiça, solicitei ao eminente colega Professor ALFREDO BUZAID. então 
titular daquela pasta, se dignasse ordenar as providências necessá­
rias para a localização dos autos. S. Ex° atendeu amavelmente a es­
se pedido, comunicando-me oportunamente as informações que lhe 
foram prestadas. 

Tentei ultimamente novas providências a respeito, dirigindo-me 
nesse sentido ao Ministro JOSE GERALDO RODRIGUES DE ALCKMIN 
que, por sua vez, contou com a colaboração do Professor HENRIQUE 
FONSECA DE ARAÚJO, Procurador-Geral da República e do Secretá­
rio do Supremo Tribunal. Pesquisas foram realizadas na Procurado-
ria-Geral, no Arquivo Público Nacional, na Biblioteca Nacional. A 
única novidade que se teve é que o processo fora examinado pelo 
Professor S A N TlAGO DANTAS, cuja família, com o falecimento desse 
ilustre jurista, encaminhou o processo ao Ministério da Justiça. 

No Livro de Registro de Causas, no Supremo Tribunal (anexo 
n." D, encontram-se os assentos referentes ao andamento do feito. 
Apura-se, dessa maneira, que, com o falecimento do Ministro LÚCIO 
DE M E N D O N Ç A , relator, a 23 de novembro de 1909, houve nova distri­
buição da causa ao Ministro MANUEL MURTINHO, substituído como 
relator, a 19 de outubro de 1910. pelo Ministro CARDOSO DE CASTRO. 
por sua vez substituído. « 14 de dezembro, pelo Ministro 
GODOFREDO C U N H A . Nova distribuição houve a 13 de seiembrc de 
1936. sendo designado relator o Ministro EDUARDO ESPlNOLA. A 18 
de outubro, juntou-se aos autos ofício do Procurador-Geral da Repú­
blica, "com o compromisso das partes". E os autos do processo (15 
volumes) foram remetidos ao Ministro da Justiça, "em conformida­
de do despacho do Ex™0 Sr. Ministro-Presidente, e para o efeito do 
disposto no art. 5? das Disposições Transitórias da Constituição 
FederaT'. Isso em 30 de dezembro de 1936. O processo retornou ao 
Supremo a 5 de novembro de 1937, de onde passou às mãos do árbi­
tro cerca de vinte anos depois. 

Para felicidade nossa, restam-nos impressos os principais traba­
lhos de Rui B A R B O S A na causa — assim a Petição Inicial, a Réplica, 
as Razões Finais. São eles agora editados pela Fundação Casa de 
Rui Barbosa, na coleção das Obras Completas do grande brasileiro. 
Também constam em volume publicado pela Revista do Supremo 
Tr ibuna l as Razões Finais oferecidas no processo pelo Ministro 
MONIZ BARRETO, Procurador-Geral da República. 
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Como se vê, a Ação Civil Originária n" 9 não chegou a ser julga­
da pelo Supremo Tribunal. Nem houve desistência da ação reivindi-
catória. em 1926, como, por equívoco, informa P E D R O C A L M O N 
(História do Brasil , 1959. vol. VI, p. 2.071). A questão apenas foi so­
lucionada por arbitramento, consoante determinava a Constituição 
de 16 de julho de 1934, no art. 5? de suas Disposições Transitórias. 
Mas os trabalhos jurídicos de Rui no processo são dos mais notá­
veis, em sua carreira de advogado. 

Em volume publicado em 1906, pela Tip. do "Jornal do Comér­
cio", de Rodrigues & Cia., vêm publicadas a Petição Inicial, a Con­
testação do Procurador-Geral da República e a Réplica do Estado do 
Amazonas, com um apêndice, contendo o parecer de C L O V I S 
B E V I L Á Q U A . 

Na Petição Inicial, como era devido. Rui circunscreve a área do 
conflito: "mover contra a União a ação ordinária, a que o peticioná-
rio tem direito, com o fim de reivindicar o triângulo territorial abran­
gido entre o paralelo 10°20' de latitude sul, a oblíqua tirada entre a 
confluência do Beni com o Madeira nesse paralelo e as cabeceiras do 
Javari e o meridiano que deste ponto baixe sobre o dito paralelo; re­
gião essa, de que, violando a posse e senhorio do suplicante, se apo­
derou o Governo federal, estribado no Decreto legislativo n? 1.181, 
de 25 de fevereiro de 1904, e no que, em execução deste, expediu, sob 
n? 5.188. a 7 de abril do mesmo ano". 

A reclamação do Amazonas era no sentido de que. pelo Tratado 
de Petrópolis, se assegurara ao Brasil "o chamado território do Acre 
na sua totalidade", sendo que a área acima descrita, setentrional ao 
paralelo 10°20'. pertencia ao Estadoreivindicante. Pelo Decreto n? 5.188, 
ademais, incorporando o Acre à administração federal, ficou a região 
pertencendo à União Federal — administrativa, judiciária, policial e 
financeiramente, "no caráter de território, que a nossa Constituição 
desconhece". Se a União, argumentava, poderia alegar direito sobre 
a parte Sul do território, que adquirira, não poderia de forma alguma 
fazê-lo em relação à parte Setentrional, "visto se tratar de terras, 
que sempre foram brasileiras, [e] a respeito das quais aquele tratado 
serviu apenas de obter a anuência formal da Bolívia ao nosso antigo 
direito". E acrescentava no item 6." da Inicial: "A parte da zona 
acreana, que se estende ao Norte do paralelo 10"20\ já era indubita­
velmente brasileira antes do Tratado de 1903; nem nunca foi senão 
brasileira; e, sendo brasileira, necessariamente se havia de achar no 
Estado do Amazonas". 
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A expressão Acre Setentr ional aparece pela primeira vez no mo­

dus vivendi assinado entre o Brasil e a Bolívia no início das negocia­
ções. No item 70 do libelo. Rui fala em Acre superior à latitude de 
10"20' como o faz o Barão do RíO BRANCO em sua Exposição de Mo­
t ivos. (Obras do Barão do Rio Branco, vol. V, p. 20) 

Contestou a ação, a 10 de janeiro de 1906, o Ministro PEDRO 
A N T Ô N I O DE O L I V E I R A R I B E I R O , Procurador-Geral da República. Ne­
gou existir na Petição Inicial algo que autorize a reivindicação plei­
teada. Alega que " o Tratado de 27 de março de 1867, fixando em ge­
ral os limites entre o Brasil e a Bolívia e especialmente na parte con­
cernente aos terrenos do Acre sob a base da ocupação e do uti possi­
detis, não constituía mais que um titulo do direito do Brasil às fron­
teiras e limites ali designados e era conseguintemente por si só inábil 
para dar-lhe domínio e jurisdição sobre os terrenos contestados, sem 
a tradição e a posse resultante da definitiva demarcação, feita de co­
mum acordo, e portanto não pode fundamentar a pretendida reivindi-
ção, que é expressão e sanção do domínio''. 

Negou ainda a Contestação que se pudesse invocar como funda­
mento do pedido "os atos de posse e [de] ocupação por brasileiros des­
de antiga data" e que serviram de base geral do Tratado de 1867: 
"na parte referente ao Acre contestado, que era todo deserto e desco­
nhecido, as linhas das fronteiras deviam afastar-se daquela base pa­
ra seguir linhas artificiais e convencionais", sendo certo que o art. 
2? desse Tratado "manda proceder à demarcação por linhas tiradas 
da confluência do Beni, onde principia o Rio Madeira, na latitude 
meridional de 10"20'. e por uma reta à procura do surgente, ou ori­
gem principal do Javari". 

Não se havendo chegado a acordo definitivo sobre as demarca­
ções, estabelecendo-se os marcos divisórios e estando a região con­
flagrada, assinou-se o Tratado de Petrópolis. "que firmou o domínio, 
posse e soberania da [Ré] União Federal, não só sobre a linha dispu­
tada do Acre, como de outros pontos da fronteira, com abandono de 
pontos de retificação em outras partes e mediante pesadas compen­
sações". Dessa forma, argumenta, o Tratado de Petrópolis não foi 
simples transação declaratória e sim contrato oneroso translativo. 
Somente após o Tratado de 1903 e a sua ratificação pelo Decreto n" 
5.161, de 1904, é que "ficou firmado o domínio com a posse e consec-
tária soberania da União sobre os terrenos disputados, [e] excluída a 
pretensão do Estado do Amazonas". Quanto a este, elevado pela 
Constituição de 24 de fevereiro de 1891, de Província à categoria de 
Estado Federado, "sem os terri tórios, direitos e ações que ora pre-
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tende reivindicar''. Naquela data, nem a União, nem o Estado do 
Amazonas, possuíam o território objeto do litígio. 

Repeliu ademais o Ministro Procurador-Geral a alegação de ser o 
Estado do Amazonas "herdeiro pretérito e futuro de todos os direi­
tos pretéritos e futuros adquiridos pela Nação", bem como a alega­
ção de inconstitucionalidade da Lei n? 1.181, de 25 de fevereiro de 
1904, que deu aos territórios adquiridos da Bolívia o status de Terri­
tório. Acrescentou ainda o representante da Ré escapar à competên­
cia do Supremo Tribunal Federal "conhecer de assuntos de ordem le­
gislativa e de organização administrativa da alçada de outros pode-
res", uma vez que não se dá "nem violação da Constituição pela lei 
do Congresso, nem lesão de direitos a resguardar por atos executivos 
contrários à mesma lei". 

A Réplica do Autor, por seu eminente patrono, apresentada ai" 
de fevereiro de 1906, é longa e exaustiva. Não tentarei resumi-la. Em 
seu item 83, pede sejam os artigos recebidos e afinal julgados prova­
dos, para "verificados os direitos do Estado do Amazonas, como an­
tigo possuidor e senhor, sobre a parte do Território do Acre sita ao 
Norte do paralelo 10°20' e apurada, pois, a inconstitucionalidade, as­
sim do ato legislativo, como do executivo, que o incorporaram ao pa­
trimônio federal, ser desprezada a Contestação de fis. 261 a fis. 214, 
e reintegrado o Autor no domínio e posse daquela região, usurpados 
pela Ré. condenando-a o Supremo Tribunal [Federal] ao pedido e 
custas". 

Em Apêndice ao volume atrás indicado e que tem como titulo O 
Acre Setentrional — Reivindicação do Estado do Amazonas, vem o 
parecer de CLOVIS BEVILÁQUA'2', inteiramente de acordo com o pon­
to de vista de RUI. Esse parecer foi posteriormente incluído pelo 
grande civilista nas Soluções Práticas de Direito, vol. II, p. 17-25, 
edição da Livraria Editora Leite Ribeiro. Rio de Janeiro. 1929. 
Acrescentou-lhe o Mestre a seguinte nota: "Este-parecer, dado em 
1904, foi publicado, nesse mesmo ano, no Jornal do Comércio desta 
cidade, e nO Direito, vol. 94, p. 459-65. Os acontecimentos segui­
ram orientação diferente da que me parecia, e ainda hoje me parece, 
conforme à Constituição. De modo exaustivo, demonstrou-o RUI 
BARBOSA, nesses dois formidáveis volumes, consagrados à defesa do 
'Direito do Amazonas'. 

"Se os fatos criam o direito, como reconheciam os romanos (ex 
facto jus oritur), nem sempre, depois do direito formado, os interes-

(2) Transcrito no t. VII deste volume. 



X X V I I I OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

ses permitem que lhe obedeçam aos ditames. Hoje é fato consumado 
a formação do território do Acre, de onde surgirá novo Estado; mas 
os princípios propugnados neste parecer são os que ressaltam, fúlgi-
dos, da Constituição." 

V 

RUI BARBOSA E GUMERSINDO BESSA 

Era natural que RUI BARBOSA, pleiteando no Supremo Tribunal 
o direito do Amazonas ao Acre Setentrional, também subscrevesse, 
como senador, o Projeto JÕNATAS PEDROSA anexando a esse Estado 
o território do Acre. Era essa a sua convicção de constitucionalista. 
Aliás, deixou isso claro no item 4" da Inicial da ação proposta: 
"[...] embora não seja fácil de harmonizar juridicamente a inovação 
que introduz a entidade especial e imprevista de 'territórios', com o 
acréscimo de poderes daí resultante ao Governo federal, numa orga­
nização política de atribuições limitadas, competências definidas e 
situações constitucionais precisas, que não contempla senão os Esta­
dos, o Distrito Federal e os Municípios". Assim pensava também 
C L O V I S B E V I L Á Q U A . 

Movimentaram-se os adversários do Amazonas, criticando RUI 
no duplo papel que desempenhava: de signatário do Projeto 
PEDROSA e advogado desse Estado no Supremo Tribunal. 

Se á série de artigos acrimoniosos publicados pelo Jornal do Co­
mércio, entre janeiro e março de 1906. pelo Dr. ORLANDO CORREIA 
LOPES, Rui entendeu não dar resposta, atitude diversa tomou em re­
lação às críticas formuladas por GUMERSINDO BESSA, porque diziam 
respeito especialmente à matéria jurídica. CORREIA LOPES se ocupa­
va da Petição Inicial: GUMERSINDO BESSA cuidou especialmente da 
Réplica apresentada na causa pelo Estado do Amazonas. Os artigos 
de Rui, estampados no Jornal do Comércio entre 18 de junho e 2 de 
julho de 1906, foram reunidos no volume A Transação do Acre e o 
Tra tado de Petrópol is . Polêmica. 

Assinalando Rui ser norma de sua vida de advogado não discu­
tir senão nos autos, ou no recinto dos tribunais, os pleitos de que 
fosse encarregado, continuaria a debater com o Ministro Procurador-
Geral da República, representante da União, a causa em apreço, não 
perdendo oportunidade de "ventilar e triturar, um por um, os sofis-
mas, com" que, na imprensa periódica, se tem buscado adulterar a 


